
EMENDA Nº 1 - CRA 

Dê-se à Ementa do Projeto de Lei do Senado nº 148, de 2011, a 

seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para disciplinar a 

logística reversa de medicamentos de uso humano ou de uso veterinário 

e de produtos impróprios ao uso e consumo.” 

 

 

Sala da Comissão, 24 de outubro de 2013. 

Senador BENEDITO DE LIRA, Presidente 

Senador SÉRGIO SOUZA, Relator ad hoc 


